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 A partir da aprovação da lei n.º 16/2007 de 17 de abril 
de 2007, a interrupção voluntária da gravidez (IVG) passou 
a não ser punível por lei em Portugal, se realizada com o 
consentimento da mulher grávida nas primeiras 10 sema-
nas de gestação.1 Entre 2008 e 2021 realizaram-se, em 
Portugal, 238 301 interrupções da gravidez.2 Consideran-
do os mais recentes dados disponíveis, relativos a 2021, 
realizaram-se 12 159 interrupções de gravidez, das quais 
11 640 foram IVG.3

	 Desde	2007	a	IVG	é	realizada	em	estabelecimentos	ofi-
ciais	ou	oficialmente	reconhecidos	e,	segundo	a	lei,	antes	
do procedimento é necessária a realização de uma consul-
ta prévia, destinada a fornecer informação relevante para 
tomada	de	decisão	e	um	período	de	reflexão	de	três	dias.	
Importa	destacar	que	no	período	de	reflexão	deve	ser	dis-
ponibilizado acompanhamento em consulta de psicologia e/
ou assistente social. Após a interrupção da gravidez deve 
ser agendada uma consulta médica de reavaliação e uma 
consulta de planeamento familiar.1

 Quanto a esta realidade, são diversas as questões éti-
cas e organizacionais.

Problemas atuais
 À data de hoje, ao abrigo da norma n.º 001/2013 de 
29/01/2013, a IVG pode ser realizada, por opção da mu-
lher, até às 10 semanas e seis dias de gravidez.4 Os mé-
dicos de família e enfermeiros de família dos Cuidados de 
Saúde Primários (CSP) são confrontados diariamente com 
vários	desafios.	Estes	desafios	são	agudizados	pelo	facto	
de, simultaneamente, o tempo médio de espera após enca-
minhamento pelos CSP ou outra porta de entrada no Ser-
viço Nacional de Saúde (SNS) para a realização da IVG se 
encontrar entre os 6,22 e os 6,42 dias, com uma mediana 
de cinco dias.3 Não são assim tão raras as vezes em que, 
aquando da IVG, a idade gestacional legal para a realiza-

ção do procedimento se encontra no limite das 10 semanas 
e seis dias ou já foi largamente ultrapassada. 
	 Outro	ponto	prende-se	com	a	ausência	de	clarificação	
de como orientar uma mulher que solicite a IVG nas primei-
ras 12 semanas de gravidez, de forma a “evitar perigo de 
morte ou de grave e duradoura lesão para o corpo ou para 
a saúde física ou psíquica da mulher grávida”.1 No caso de 
estarmos	perante,	por	exemplo,	uma	utente	não	 frequen-
tadora ou sem médico de família/médico assistente, quem 
atesta e como atesta este perigo? Qual o papel da equipa 
de enfermagem, da equipa médica ou da psicologia nesta 
situação?
 Uma outra questão que se levanta relaciona-se com 
o	mapeamento	 de	 profissionais	 objetores	 de	 consciência	
para	a	IVG.	Este	mapeamento	existe	a	nível	nacional?	Está	
atualizado?	É	público?	Perante	a	transferência	de	um	pro-
fissional	de	saúde	para	outro	serviço,	este	pedido	transitará	
com	ele?	Ou	justifica-se	que	apresente	um	novo	documen-
to que comprove a sua objeção? 
 O Relatório dos Registos das Interrupções da Gravidez5 
de 2018, que apresenta os dados mais recentes relativos 
às mulheres que realizaram mais do que uma interrupção 
da gravidez em Portugal, refere que 21,1% já tinha efetua-
do uma interrupção anteriormente, 5,8% já tinha efetuado 
duas	e	2,4%	já	tinha	efetuado	três	ou	mais.	Que	estratégias	
têm	sido	criadas	para	diminuir	a	realização	de	mais	do	que	
uma	IVG?	E	que	reflexão	tem	vindo	a	ser	feita	sobre	a	pos-
sibilidade ilimitada de realizar IVG? Que apoio é fornecido 
a estas mulheres?

Desafios futuros
 No dia 5 de abril de 2023, foi anunciada a possibilida-
de de alargar o recurso à IVG por via da sua realização 
nos CSP. Esta medida surge com o objetivo de ultrapassar 
os	casos	em	que	a	distância	ao	estabelecimento	oficial	ou	
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oficialmente	reconhecido	para	realização	de	IVG	constitui	
uma barreira ao acesso ao procedimento. 
	 Sabe-se	que	os	CSP	são,	 por	 excelência,	 a	 porta	 de	
entrada	para	os	utentes	no	SNS.	A	afluência	aos	CSP	é	ele-
vada, resultando numa enorme pressão sobre as equipas 
de	saúde	 familiares,	que	 têm	dificuldade	em	prestar	uma	
acessibilidade adequada às consultas e procedimentos 
disponíveis, dada a dimensão das suas listas de utentes. 
Acresce	ainda	o	desafio	da	resposta,	hoje	desigual	em	qua-
lidade e acessibilidade, aos utentes sem médico de família.
	 Assim,	num	contexto	de	rotura	do	SNS,	com	derrapa-
gens	frequentes	do	tempo	máximo	de	resposta	garantido,	
de	 que	 forma	 os	 mesmos	 profissionais	 conseguirão	 dar	
ainda	 resposta	atempada	às	 IVG,	sobretudo	as	que	vêm	
no limite da idade gestacional legal para a sua realização? 
Perante a escassez de recursos humanos nas áreas de 
Psicologia e apoio social no SNS, como poderão estes pro-
fissionais	responder	à	lei	em	tempo	útil?
	 Passando	a	executar	IVG	nos	CSP	e	face	ao	elevado	
tempo	 de	 espera	 para	 realização	 de	 ecografias	 de	 data-
ção nas redes convencionadas com o SNS, quais as es-
tratégias pensadas para ultrapassar a necessidade da sua 
realização dentro do limite de tempo legal para a IVG, so-
bretudo quando pela data da última menstruação (DUM) 
poderemos estar perante uma situação-limite, ou seja, pe-
rante	uma	grávida	com	idade	gestacional	próxima	das	10	
semanas	e	seis	dias?	Será	a	DUM	suficiente	para	aferir	o	
tempo da gravidez? 
 Face a possíveis complicações da IVG, tais como he-
morragia grave, febre ou cólicas abdominais intensas, 
como gerir adequadamente nos CSP com cuidados de saú-
de secundários a grandes distâncias?
	 Se	a	objeção	de	consciência	existente	atualmente	em	
vários hospitais públicos atingir de igual forma os CSP, e se 
esta objeção implica que não se possa realizar a consulta 
prévia à interrupção, tal como mencionado na lei, de que 
forma será realizado o primeiro apoio à mulher grávida?
 Colocando o olhar nos relatos internacionais, são vá-
rias	as	dificuldades	na	aplicabilidade	das	IVG	nos	CSP.	A	
ser implementado implicará a resolução de problemas cró-
nicos	 acima	 identificados,	 bem	 como	 uma	 planificação	 e	
formação adequada. No Chile,6	verificou-se	que	a	falta	de	

conhecimento da lei, de respostas adequadas e a objeção 
de	 consciência	 levou	a	 que	os	CSP	 falhassem	nos	 seus	
objetivos. Na Austrália,7	verificou-se	que	a	falta	de	forma-
ção	 dos	 profissionais	 relativamente	 à	 IVG	 levou	 à	 baixa	
taxa	de	 realização	destes	procedimentos.	Por	outro	 lado,	
no Canadá8 foram demonstrados melhores resultados face 
ao	 investimento	na	 formação	adequada	dos	profissionais	
e adoção de estratégias que permitiram garantir respos-
tas	atempadas,	como	por	exemplo,	o	desenvolvimento	de	
protocolos	com	clínicas	para	a	realização	de	ecografias	de	
datação.
 Conclui-se, portanto, que antes da inclusão dos CSP na 
realização de IVG, importa ver esclarecidas diversas ques-
tões de índole ética, de planeamento de recursos humanos 
e de acesso aos meios complementares de diagnóstico, 
bem	como	 investir	na	 formação	de	 todos	os	profissionais	
de saúde que estarão envolvidos neste processo. 
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